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PROCESSO DE D|SPENSA DE L|C|TAçÃO N" No 2019.09.27.AçDp

A Presidente da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim -

CPSMCAM, consoante autorização do Diretor Executiva do CPSMCAM, vem abrir o presente processo

de Dispensa de Licitação para a CONTRATAçÃO pnnn PRESTAçÃo oe SERVTçO DE

MANUTENÇÃO CORRETIVA DO APARELHO ENDOSCOPICO, PARA ATENDER AS

NEcESSTDADES DA polrcliNtce cEL. LrBoRro coMES DA stLVA, JUNTo Ao corusoRcto
púelrco oe slúoe DA MtcRonnecÁo DE cAMoctM -cpsMcAM.

FUNDAMENTAçÃo LEGAL

A presente dispensa de licitaçáo tem como fundamento o art. 24, inciso ll, da Leí no 8666/93 e suas

alterações posteriores.

A Lei no 8666t93 êm seus artigos 23 e 24 esclarecem:

"E dispensável licitação:

(..)

ll - para outros serulços e campras de valor ate 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "au, do inciso ll do artigo anteior e para

alienações, nos casos prevr§fos nesÍa Lei, desde que não se refrram

a parcelas de um mesma serviço, compra ou alienação de maiar

vulto que possa ser realizada de uma so vez;

omlssis...

Att. 23, inçíso ll, alínea a: "ll - para compras e serurÇos não referidos

no inciso anteríor:

a) convite - afé R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"

(.. .)

§ 8o No caso de consórcrbs públicas, aplicar-se-á o dobro dos

valores mencionados no caput desfe artigo quando formado por até

3 (três) enfes da Federação, e o triplo, quando formado por maior

numero.

oml'ssjs...
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JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAÇAO

A contrataçáo para a prestação de serviço de manutençáo corretiva do aparelho endoscópio se faz

necessário para atender a demanda de exames oferecidos pela unidade a população dos municípios

consorciados. A presente contratação encontra respaldo no fato de que, o valor a ser pago está

estimado em valor inferior ao teto mÍnimo para licitaçâo, conforme prevê o Artigo 24, inciso ll c/c § 8o do

art. 23 da Lei 8.666/98 e suas alterações posteriores, sendo assim torna-se dispensável o referido

objeto amoldado ao explanado no artigo acima, encontrando-se anexo a este processo as cotações de

preços realizadas a fim de confirmar valores com a realidade dos praticados no mercado, como

também promover a contrataçáo com os valores mais vantajosos para a Unidade Administração.

A dispensa de licitação com fulcro no aú. 24, inciso ll, da Lei np 8.666/93, justifica-se ante o exposto

pela obediência aos limites dispostos no art. 23, inciso ll alínea "a" clc § 8" de citado artigo, que

estabelece valores para cada modalidade de licitaçáo,

Foifeita a escolha da proposta da empresa MED HOSPITALAR PRODUTOS E SERVIçOS LTDA'ME,

inscrita no CNpJ no 1g.g37.550/000í-60, mais vantajosa e compatível com a realidade mercadológica,

conforme consta nos autos do processo supracitado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, tendo em

vista o caráter da contratação. Assim sendo, a escolha recaiu no que ofertou o menor preço compatível

com a realidade mercadológica, conforme proposta anexa aos autos deste processo.

Com base nas propostas apresentadas ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim -

CPSMCAM a contratação poderá ser realizada com a emprêsa acima citada, que cotou o menor preço

no valor de R$ 6.g90,00 (seis mil oitocentos e noventa reais) . valor es{e, que se enquadra no art.

24, inciso ll, c/c § 8' do art. 23, da Lei no 8666/93.

Camocim-CE, 30 de Setembro de 2019

Presidente da Cornissão de Licitação
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